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ESTADO DE SERGIPE 
CAMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA 

PROCESSO 
DO 3° TERMO DE APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO N.° 012/2022 - ORIUNDO 
DO PREGÃO PRESENCIAL 

N° 001/2022 

OBJETO: Terceiro Termo Apostilamento para reequilibrio de prego do Contrato n° 
012/2022, oriundo do Pregão Presencial n° 001/2022 - Fornecimento parcelado de 
combustível (gasolina comum) para a Câmara Municipal de Umbaúba/Se. 

EMPRESA: POSTO MARTINS FONTES LTDA - CNPJ N° 30.482.928/0001-10 

RUA BENJAMIN CONSTANT, 152 — FONE (79) 3546-1546 — CEP 49260.000 — UMBAÚBAISE 
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UMU,O. ,

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA 

Umbaúba/SE, 13 de setembro de 2022 

Assunto: solicitação (faz) 

Senhor Presidente, 

Valho-me do presente, para solicitar autorização para celebrar o 3° Termo 

de Apostilamento ao Contrato de n.° 012/2022, cujo objeto diz respeito o 

Fornecimento parcelado de combustive! (gasolina comum) para a Câmara Municipal de 

Umbaúba/Se, tendo em vista que o Oficio N° 174/2022 foi protocolado junto a empresa 

POSTO MARTINS FONTES LTDA — CNPJ N° 30.482.928/0001-10 — Contratada 

informando a redução no valor do litro da gasolina. 

Convém mencionar que caso Vossa Senhoria autorize o referido Termo, a 

despesa por conta da seguinte dotação: 

01: Câmara Municipal de Umbaúba/SE 
01.031.0008.2.001: Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
3390.30.00 — Material de Consumo 
Fonte de Recursos: Próprios 

Atenciosamente, 

P 
-) 

w‘.K4A4 
WO LAk 'WAN CO EIÇÃO 0 

DIR OR FINANCEIRO 

A sua excelência 
Sr. FERNANDO AUGUSTO PRADO DE SANTANA COSTA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Umbaúba/SE 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA 

Umbaúba/SE, 13 de setembro de 2022. 

AO SETOR DE LICITAÇÃO 

A/C SR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA. 

Determino e Autorizo a abertura do processo administrativo cabível, 

para celebrar o 3° TERMO DE APOSTILAMENTO REFERENTE AO 

CONTRATO N.° 012/2022, cujo objeto diz respeito a Contratação de empresa 

visando o Fornecimento parcelado de combustive! (gasolina comum) para a 

Câmara Municipal de Umbaúba/Se, com a empresa POSTO MARTINS FONTES 

LTDA — CNPJ N° 30.482.928/0001-10, conforme solicitado pela Diretora 

Financeira. 

FERNANDO AU USTO'P DO DE SANTANA COSTA 
Presidente da Câmara unicipal de Umbaúba/SE 
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ESTADO DE SERGIPE 
alVIARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que a PORTARIA n° 

035/2022, 03 de Janeiro de 2022, designando os Membros da Comissão Permanente de 

Licitação da Camara Municipal de Umbaúba/SE, foi afixado no quadro de avisos desta 

Camara, para conhecimento dos interessados, em conformidade com o disposto no art. 

13, inciso XII, da Constituição Estadual. 

Umbaúba/SE, 13 de setembro de 2022. 

4,2,6 
RUDIALAF FORTUNATO VIANA SILVEIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ESTADO DE SERGIPE 
CAMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA 

JUSTIFICATIVA DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO N° 012/2022 

OBJETO: TERCEIRO TERMO APOSTILAMENTO PARA REEQUILÍBRIO DE 
PREÇO DO CONTRATO N° 012/2022, ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 
001/2022 — FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA 
COMUM) PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA/SE. 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 65, II, d, DA LEI DE LICITAÇÃO N° 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

A presente justificativa visa fundamentar o reequilibrio econômico financeiro de 
preço ao Contrato n° 012/2022, de origem do Pregão Presencial n° 001/2022, solicitado por esta 
Casa Legislativa, uma vez que, houve a redução do Valor do litro do combustível (Tipo Gasolina 
Comum). 0 motivo que leva a Administração a fazer o apostilamento para o reequilibrio do 
Contrato em epígrafe, pauta-se, na necessidade de repactuação econômica financeira, visto que 
ocorreu fato superveniente, qual seja, conforme noticias oficiais anexas, demonstram que o 
combustível sofreu uma redução, após o Governo Federal e Estadual reduzir o percentual de 
ICMS, impactando diretamente no valor do combustive] (Tipo Gasolina Comum), não mais se 
pactuando com o preço de mercado. Analisando a legislação de regência vê-se que a previsão 
acerca da obrigatoriedade da realização de licitações para a contratação de serviços pela 
Administração Pública consta do art. 37, XXI da Constituição Federal: (grifamos) 

AN 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações semi() 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Como se percebe no dispositivo transcrito a Constituição fala em "manter as 
condições efetivas da proposta" o que enseja a obrigatoriedade constitucional de o contrato 
administrativo ser equilibrado. 

Nessa medida, tem-se que deve haver em todo contrato administrativo um 
equilíbrio econômico e financeiro capaz de assegurar que a relação em prestador e ente público 
siga comutativa, ou seja, que sejam preservados os ônus e bônus. 

Nesse sentido o equilíbrio econômico-financeiro apresenta-se como a relação 
entre o conjunto de encargos impostos ao particular e a remuneração do objeto contratado, 
devendo ser mantido durante toda a execução contratual, o percentual de lucro ou perda definido 
pelo licitante quando da apresentação de sua proposta na licitação. 

\,:01 
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41! 
ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA 

Quando o referido equilíbrio é quebrado desfaz-se a comutatividade da relação 
passando o contrato a onerar demais uma das partes o que provoca enriquecimento ilícito da 
outra. A lei 8.666/93 atenta a essa possibilidade estabelece o mecanismo de realinhamento de 
preços para que em casos de quebra do equilíbrio contratual se possa realinha-lo. 

Tal previsão consta do art. 65, II, d da referida lei, in verbis: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
li - por acordo das partes: 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de forge.' maior, caso 
fortuito ou jato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

No que pertine ao tema, Celso Antônio Bandeira de Mello, em sua obra "Curso 
de Direito Administrativo", Editora Malheiros, p. 347 assim assevera: 

"... o equilibro econômico financeiro é a relação de igualdade firmada, de um 
lado, pelas obrigações assumidas pelo contratante no momento do ajuste e, de outro lado, pela 
compensação económica que lhe corresponderd". 

Assim, apenas nas hipóteses elencadas pela lei de licitações é que se pode 
proceder ao reequilibrio de preços, o que ocorreu no caso em tela, pois não tinha como a 
Administração, bem como, a empresa saber quantas reduções haveriam no decorrer do contrato. 

Conforme documentação apresentada por esta Casa Legislativa, e devidamente 

acostadas nos autos, o litro da gasolina inicialmente era de R$ 5,35 (cinco reais e trinta e cinco 

centavos), após a redução do litro do combustível (tipo gasolina comum) passa para R$ 5,05 

(cinco reais e cinco centavos) ocorrendo uma redução de aproximadamente 5,6% (cinco virgula 

seis por cento). 

Assim, sendo a alteração do contrato possível, eis que o art. 65, II, §1°, da lei 

de licitação n° 8.666/93 e alterações posteriores, dão os devidos respaldos legais, justifica-se a 

confecção do Terceiro Termo de Apostilamento de reequilibrio de preços do Contrato n° 

012/2022. 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMBA(JBA 

Umbaúba/Se, 13 de setembro de 2022. 

K,g/ 
RUDIALAF FORTUNATO VIANA SILVEIRA 

Presidente da C.PL 

\ON 
ANSELMO LULZ M. MENDES 

Membro da C.P.L 

ICAO 

Ratifico a justificativa. Providencie-se o TERMO DE APOSTILAMENTO. 

Em 13 de setembr de 2022. 

FERNANDO AUGUSTO PRA1JO DE SANTANA COSTA 
Presidente Câmara 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA 

MINUTA DO TERMO DE APOSTILAMENTO 

MINUTA DO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO 
DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM) PARA 
ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA, 
DECORRENTE DE PROCESSO DE LICITAÇÃO, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 
001/2022, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE UMBAÚBA E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXN. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA, com endereço na Rua Benjamin 
Constant, n° 152, Centro — Umbaúba/SE, inscrita no C.N.P.J n° 32.770.521/0001-
14 doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público, 
neste ato representada pelo seu titular, Sr. FERNANDO AUGUSTO PRADO DE S. 
COSTA, brasileiro, Presidente da Câmara, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXX — CNPJ/MF n° 
XXXXXXXXXXXXX, sediada a XXXXXXXXXXXX, n° XXX, XXXXXXXXXXXXXX, 
XXXXXXXX/SE — CEP: XXXXXXX, representada neste ato pela Sra. 
XXXXXXXXXXXXXXXX, portadora do RG n° XXXXXXXX SSP/XX e CPF n° 
XXXXXXXXXXXXXXX, têm justo e acordado entre si o presente TERMO DE 
APOSTILAMENTO ao contrato de FORNECIMENTO PARCELADO DE 
COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM) PARA ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE 
UMBAÚBA, escorado na Clausula Décima Segunda do Contrato e no Art. 65, §8° 
da Lei n°. 8.666/93, e as cláusulas abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

0 contrato será reajustado de acordo com os reajustes ocorridos no período de 
setembro  de 2022 a outubro de 2022. Fica reduzido o valor estabelecido no 
fornecimento de combustível, conforme disposto na Cláusula Décima Segunda 
do Contrato n° 012/2022 e na forma do art. 65, da Lei Federal N° 8.666/93 e suas 
alterações, tendo aproximadamente como índice o percentual de XX)0(% 
(XXXXXXXXXXXXXXXX), correspondente a R$ XXX (XXXXXXXXXXX) sob o 
valor unitário, perfazendo valor unitário corrigido de R$ XXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXX 

CLAUSULA SEGUNDA 

). 
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UMIBALIHn 

1. dIP 
ESTADO DE SEtIGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA 

tt, 

0 presente Termo de Apostilamento não altera as condições contratuais 
pactuadas; 

Umbaúba/SE, XX de XXXXX de 2022. 

FERNANDO AUGUSTO PRADO DE S. COSTA 
Presidente da Câmara Municipal de Umbaúba 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
I-

II -  

RUA BENJAMIN CONSTANT, 152 — FONE (79) 3546-1546 — CEP 49260.000 — UMBAÚBAISE 
Portal — www.camaradeumbauba.se.gov.br - e-mail: camaradeumbauba(aig.com.br 



umpAunn 

et, 

41/9

ESTADO DE SERGIPE 
CAMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA 

30 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO No 012/2022 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
DE FORNECIMENTO PARCELADO DE 
COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM) PARA 
ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA, 
DECORRENTE DE PROCESSO DE 
LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 001/2022, CELEBRADO 
ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
UMBACJBA E A EMPRESA POSTO MARTINS 
FONTES LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA, com endereço na Rua Benjamin 
Constant, n° 152, Centro — Umbaúba/SE, inscrita no C.N.P.J n° 
32.770.521/0001-14 doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica 
de direito público, neste ato representada pelo seu titular, Sr. FERNANDO 
AUGUSTO PRADO DE S. COSTA, brasileiro, Presidente da Câmara, doravante 
designada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa POSTO MARTINS 
FONTES LTDA — ME — CNPJ/MF n° 30.482.928/0001-10, sediada a Rua 
Camerino, n° 105, Povoado Queimada Grande, Umbaúba/SE — CEP: 49.260-00, 
representada neste ato pela Sra. Maria Clara Costa da Conceição Felix, 
portadora do RG n° 03.716.482-1 SSP/SE e CPF n° 029.846.405-51, têm justo e 
acordado entre si o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao contrato de 
FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM) 
PARA ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA, escorado na Clausula 
Décima Segunda do Contrato e no Art. 65, §8° da Lei n°. 8.666/93, e as 

•01 cláusulas abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

0 contrato será reajustado de acordo com os reajustes ocorridos no período de 
setembro de 2022 a outubro de 2022. Fica reduzido o valor estabelecido no 
fornecimento de combustive!, conforme disposto na Cláusula Décima Segunda 
do Contrato n° 012/2022 e na forma do art. 65, da Lei Federal N° 8.666/93 e 
suas alterações, tendo aproximadamente como índice o percentual de 5,6% 
(cinco virgula seis por cento), correspondente a R$ 0,30 (trinta centavos) sob 
o valor unitário, perfazendo valor unitário corrigido de R$ 5,05 (cinco reais e 
cinco centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA 

0 presente Termo de Apostilamento não altera as condições contratuais 
pactuadas; 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA 

Umbaúba/SE, 13 de s -m br 

FERNANDO AU 
Presidente da 

de 2022. 

STO PRADO DE S. COSTA 
mara Municipal de Umbaúba 

ONTRATANTE 

,te 
POSTO MARTINS FONTES LIDA — ME 

Maria Clara Costa da Conceição Felix 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
I -  9ruk3 Aet) çt:3492 4q q So. G5S? - 3? 
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ESTADO DE SERGIPE 

CAMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA 

EDITAL 
DE 

PUBLICAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UMBAUBAJSE, representada pelo seu Presidente 
o SR. FERNANDO AUGUSTO PRADO DE S. COSTA, torna público que firmou 
o 3° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.° 012/2022, com a 
Empresa POSTO MARTINS FONTES LTDA — ME — CNPJ/MF n° 
30.482.928/0001-10, sediada a Rua Camerino, n° 105, Povoado Queimada 
Grande, Umbaúba/SE — CEP: 49.260-00, representada neste ato pela Sra. Maria 

ON Clara Costa da Conceição Felix, portadora do RG n° 03.716.482-1 SSP/SE e 
CPF n° 029.846.405-51, que teve como objetivo o reajuste (Redução) no valor 
unitário do combustível tipo gasolina comum, que passou de R$ 5,35 (cinco 
reais e trinta e cinco centavos), para R$ 5,05 (cinco reais e cinco centavos) 
ocorrendo uma redução de aproximadamente 5,6% (cinco virgula seis por 
cento). 0 presente Edital deverá ser afixado no local costumeiro, para 
conhecimento dos interessados, conforme estabelecido no Art. 13, inciso XII, da 
Constituição Estadual. 

Umbaúba/SE, 13 de terpbto de 2022. 

FERNANDO AUGU 
Presidente da Cárn 

PRADO DE S. COSTA 
Municipal de Umbaúba 

CERTIDÃO 

Certifico que o EDITAL acima foi afixado no quadro de avisos da Câmara Municipal, 
para conhecimento dos interessados. 

Umbaúba/SE, 13 de setembro de 2022. 

R6.<„,L) 
DIA F FORTUNATO VIANA SILVEIRA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA 

EXTRATO DO 3° TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO N.° 012/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 001/2022 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA/SE. 
CONTRATADO: POSTO MARTINS FONTES LTDA — ME — CNPJ/MF n° 
30.482.928/0001-10 
FINALIDADE: 0 presente 3 ° Termo de Apostilamento tem por finalidade 
promover a Revisão Contratual mediante o reajuste (REDUÇÃO) no preço do 
litro do Combustivel do tipo Gasolina Comum estabelecidos no Contrato 
originário n.° 012/2022, haja vista, ter sido verificado a redução do valor unitário 

ON do objeto pela Contratada, comprovado mediante matérias de sites oficiais e 
comunicação oficial do governo Federal e do Estado de Sergipe, sendo 
perfeitamente possível nos termos do art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n° 
8.666/1993. 
DO REAJUSTE: 0 valor do fornecimento do litro de Combustível do tipo 
Gasolina Comum passará de R$ 5,35 (cinco reais e trinta e cinco centavos), 
para R$ 5,05 (cinco reais e cinco centavos) ocorrendo uma redução de 
aproximadamente 5,6 °A) (cinco virgula cinco por cento). 
BASE LEGAL: 0 presente Apostilamento tem amparo legal no art. 65, §1 e 2° 
da Lei 8.666/1993. 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e itens pactuados no Contrato 
original. 
PARECER JURiDICO: 465 /2022. 

°11 Umbaúba/SE, 13 de setembro de 2022. 

FERNANDO AUGUSTO PRADO DE S. COSTA 
Presidente da Câmara Municipal de Umbaúba 
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Oficio N° 174/2022 

PODER LEGISLATIVO 
UMBAÚBA-ESTADO DE SERGIPE 

Umbaúba (SE), 13 de Setembro de 2022. 

A sua excelência 
[Maria Clara Costa da Conceição Félix] 
[Posto Martins Fontes] 

A Câmara Municipal de Umbaúba — Estado de Sergipe, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, com endereço á Benjamin Constant, n° 152 — Centro - CEP 49260000, CNPJ 
no. 32.770.521/0001 - 14, aqui representada pelo Senhor Fernando Augusto Prado 
de Santana Costa, Brasileiro, Presidente da Câmara, CONTRATANTE, portador do 
CPF N° 007.452.855-62, vem por meio deste comunicar a empresa POSTO MARTINS 
FONTES, localizada á Rua Camerino, n° 105, Povoado Queimada Grande, 
Umbaúba/SE, CEP: 49260000, inscrita no CNPJ sob o n° 30.482.928/0001-10, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a). Maria Clara 
Costa da Conceição Felix, portador do RG n° 03.371.482-1, e CPF n° 029.846.405-51, 
que devido à redução de percentual do ICMS (conforme noticia em site oficial anexo a 
este oficio), impactou no valor do combustível, desta forma, irá haver a redução do 
valor unitário do litro do combustível no Contrato n° 012/2022, oriundo do Pregão 
Presencial n° 001/2022, cujo o objeto é a FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA OS 
VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA. A redução será de 
aproximadamente como índice o percentual de a-, 5,6% (cinco virgula seis por cento), 
correspondente a R$0,30 (trinta centavos). Conforme detalhado na tabela abaixo: 

Item 

01 

Descrição Und 

Gasolina comum 
isenta de im urezas 

Litros 

Valor do 
Contrato 

R$ 5,35 

Percentual 
de 

redução 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

WOL ANT' S C 
Diretor Financeiro 

Trlf"a otc,

5,6 °A) 

Valor 
da 

redução

R$ 0,30 

Valor 
após a 

Redução 

R$ 5,05 



IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

POSTO MARTINS FONTES LTDA 
II I I ll I ill I ill III 11 I 11 111 III 

III 

OaIroa R CAMERINO, 1051 - 
QUEIMADA 

4926110110 UMBAUBA - SE DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL F,LETRÓNICA 

CHAVE DE ACESSO 

2822 0930 4829 2800 0110 5500 1000 0000 7011 1804 9229 I. IVIARTINS 
1- ONTES 

Ram 799%54617 Fax: 
E-mail: 

Consults de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.briportal 

ou no site da Sefaz Autorizadora 

o - ENTRADA 
1 - SAIDA 

i 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA 
IV 70 SERIE 001 

FOLHA 1/1 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

271751800 
1NSC ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ 

30.482.928/0001-10 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

328220014368399 30/09/2022 12:10:38 

DESTINATARIO / REMETENTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

CAMARA MUNICIPAL DE UMBAUBA 
CNN / CPF 

32.770.521/0001-14 
DATA DA EMISSÃO 

30/09/2022 
ENDEREÇO 

Outros TR DR, LEANDRO MACIEL, 92 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
COMPLEMENTO DATA DA SAIDA 

30/09/2022 
M UN ICIPIO 

UMBAUBA 
FONE f FAX UF 

SE 
INSCRIÇÃO ESTADUAL CEP 

49260000 
HORA DA SAIDA 

FATURA 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULI) DO ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 4.291,77 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO !PI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.291,77 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE Pt. INTA 

Sem frete 
CÓDIGO ANTI' PLACA DO VEIC UF CNPJ f CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

O 
PESO BRUTO 

0,000 
PESO LIQUIDO 

0,000 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

cóD• 
PROD. 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO I SERVIÇO NCM/SH CST CROP UN QUANT 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
DESC. 

VALOR 
TOTAL 

ILCÁLC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIQ. 
ICMS 

Ado). 
IPI 

001 GASOLINA C COMUM 27101259 060 5929 LT 827,168 5,18115100000 0.00 4.291,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

DADOS ADICIONAIS 

INFOR.MAÇOES COMPLEMENTARES 

Val Agra Tributos RS577,21 Fcdcnil RS1.244.61 Estadual Forma IBPT. NFC-c (00)1 Rd 
RQXRCI 3, Oddmaro: 0,000, Media do Volculo: 0.0041; N^5410141Data:01/09/2022. Macs: 
0.000: N":541011Paia:02/09/1022, Plugs: ROXRC13. Odlimetro: 0.000, Media do Vcieulo: 
ROXRC13. Odtruetio: 0,000. Media do Walks: 0.000; br:53419113aukt/09/2022, Rica: 
0.000; N":554401Data06/09/2022, Placa: RQXSC13, Odamaro: 0,000, Media do Veiculo: 
CIMP9G07. OdOroani: 0.000. Media do Veiculo: 0000: Fr:556$91Data:OR/09/2022, Phu: 
0.000; N•157141Data:09/09/2022, Mom: ROX3C13, Odilmetro: 0,000, Media do Windt,: 
RQX8C13. Oddmetro: 0.000, Media Jo Velado: 0.000: br:359651Data:11/0912022, Pima: 
0.000; N:561 59plus:12/09/2022, Plus: KtRall 3, Oddnietro: 0,000, Media do Veiculo: 
ROX8C13. Oditinetm: 0.000, Media do Velculo: 0,000 N":563$01Data:13109/2022, Place: 
0.000; 19•:56518113iita:14/09.12022, Place: RQ301C13, Ode/metro: 0,000, Media do Veiculo: 
QMP9007. Oilômerro: 0,000, Media do Veiculo: 0.000: 1.0:36o111Data: I 3/09/2022, Placa: 
0,000; SP:3661161Data:16/09,2022, Placa, RQX$C13. Odeimeiro: 0,000, Media do Veit:ult.: 
QMP9607. Wainer*: 0.000 Media do Veiculo 0.000: 60156965113ata:17/09/2022, Place: 
0.000: N':37165113sta:19/09/2022, Plata: RQXSC13. Oddmcuo: 0000. Media do Veiculo: 
ROX8C13, 01:16maro: 0,000, Media do Velculo: 0.000: le:573731Data:20/09/2022. Mao: 
13.1100; be:3744111Data:2 I /09/21122. Placa: QMP9007. Odeirtictro: 0,000, Mahe do Vciculo: 
ROXRC13. Odelinctro: 0,000, Média do Veiculo: 0.000: te:575471Dat*:21/09/2022, Plies: 
0.000; Isr:3766410sta:22/0912022, Placa: QMP9C107, Claimant 0,000, Media do Veiculo: 
RQXRCI3, Odbasetro: 0,000, Media do Veiculo: 0.000; Er:379351Data:24/09/2022, Plaza: 
0.000; N•:579111 'Dam:24/09/2022, Placa: OMP9O07, ON:maim: 0,000, Media do Veleulo: 

Odtueetro. 0,000. Media do Veiculo, 0.000: N. :582211Data:26/09/2022, Place: 
0.000; br:58390Pata:27/09/2022, Placa: RQX8Cl3. OdAroetro: 0.000, Media do Velculo: 
ROX8C-13. Odtmetro: 0000, Media do Veiculo: 0,000; N":387291Daa:30/09.12022. Macs: 
0,000,0BS: 
Total do ECP: 0,00 / Total do ECP ST: 0 

craiciadas: be:547321Duta01/09/2022. Placa: 
OMP9C107.0dlunctro: 0,000, Media do Veiculo 
0.000; FC:333761Data:06/09/2022, Placa 
QMP9G07.060actro: 0,000, Media do Veiculo: 
0.000; 19"556381Data:08109/2022, Plea: 
ROXRC13, Odtmetru: 0,000, Media do Velcula 
0,000; TP:5584111Data:10109,2022, Placa: 
QMP9607, Odiiineho: 0,000, Media do Veiculo: 
0.000; N":367.461Data: 1V09/2022, Placa: 
OMP9607, Oddinetro: 0,000, Media do Veiculo: 
0.003; N":565891Daa:15/09/202.2, Placa: 
QMP9607. Oildinetro: 0,000, Media do Veicukr 
0.000; M:56786pluii:11/092022. Placa: 
RQX8C13.043inetro: 0.0110 Media do Veiculo: 
0,000, br:573171Data:20/0912022, Placa: 
QMP9G07.0ddmaro, 0,000, Media do Veiculo: 
0,000; N':5751111Data:21109/2022, Placa: 
RQXRCI3, Odeimaro:11,0110, Media do Velcolo: 
0.000; TO:5775t3113aia:23/09/2022, Place: 
QMP9G07,0ddmetro: 0,000, Media do Veiculo: 
0,000; Tr:582161Dats26109/2022, Placa: 
RQX8C13. Oddoleiro: 0,000, Media do Veiculo, 
0.000 br:5116781Das:29/0912022, Placa: 
RQX2C13. Odeasetro: 0,000. Media do Veiculo: 

RESERVADO AO FISCO 

DATA E HORA DA IMPRESSÃO 30/09/2022 12:10:41 

RECEBEMOS DII POSTO MARTINS FONTES LIDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NE-a INDICADA AO LADO. NF-e 
N° 70 

SERIF. 001 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DESTINATÁRIO 

CAMARA MUNICIPAL DE UMBAUBA 

VALOR TOTAL NOTA 

4.291,77 



16110 AII/0 A 

PODER LEGISLATIVO 
UMBACBA-ESTADO DE SERGIPE 

Umbaúba (SE), 10 de outubro de 2022. 

Nota de Esclarecimento 

A Câmara Municipal de Umbaúba — Estado de Sergipe, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, com endereço à Benjamin Constant, n° 152 — Centro - CEP 49260000, CNPJ 
n°. 32.770.521/0001 - 14, aqui representada pelo Senhor Fernando Augusto Prado 
de Santana Costa, Brasileiro, Presidente da Câmara, CONTRATANTE, portador do 
CPF N° 007.452.855-62, vem por meio deste comunicar que a nota fiscal no valor de 
R$ 4.291,77, referente ao pagamento de fornecimento de combustível do mês de 
setembro do POSTO MARTINS FONTES, tem dois preços unitários recorrente aos 
termos de aditivo, conforme sua redução, sendo eles: 

I- Do dia 01/09/2022 até dia 14/09/2022 no valor de R$ 5,35 (cinco reais e trinta e 
cinco centavos), vinculado ao 2° termo de aditivo. 

II- Do dia 15/09/2022 até 30/09/2022 no valor de R$ 5,05 (cinco reais e cinco 
centavos), vinculado ao 3° termo de aditivo. 

Atenciosamente, 

Anselmo luiz Messias Mendes 
Diretor Geral 
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Cândido Dortas 

6_S/c20.2-2--
PARECER JURÍDICO 

ANALISE flIRIDICA DO 3° 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO N. I 2 /2 0 2 2. 

REEQUILIBRIO CONTRATUAL. 

REDUÇÃO 1)0 PREÇO DOS 

COMBUSTIVEIS. POLITICA 

PREÇOS DA PETROBRAS EM 

coNcommiNciA A APLICAÇA0 

DA LEI COMPLEMENTAR 

194'2022. NECESSIDADE DE 

CORREÇÕES PONTUAIS. 

INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 37. 

INCISO XXI, DA CREB/811 E 65, 

INCISO II, ALINEA "d" DA LEI 

8.666..93. LEGALIDADE. 

t. DA BREVE SINTESE FATICA 

0 presente parecer tem por escopo analisar a regularidade juridica do 

3° Termo de Apostilamento ao Contrato n° 12/2022, sendo este oriundo do 

prep() presencial n° 01.'2022, entre a Câmara Municipal de Vereadores de 

t'mbaubatSE e o Posto Martins Fontes LIDA - CNN n" 30.482.92fL'000lio. 

cujo objeto fulcral e o fornecimento de combustive! (gasolina comumj.

Eis. em breve sintese, o importante a se relatar. Segue parecer. 

a. DA FUNDAMENTAÇÃO JURIDICA 

E consabido que quando se é compactuada relações contratuais, seja de 

cunho administrativo com Poder de Imperio do Estado ou entre particulares, 

as partes devem manter uma linha de equilíbrio com o propósito de interligar 

a atividade contratada ao encargo financeiro correspondente. 

rfAV4*%%414riliel Renevitirs, :8 7,i so: ,Jtot, 7.14.4,s5159% 
tiussaa Nrai MU SE tL)fl1ati ut antlidodort.Pcl ont 



Cândido Dortas 

Nesse diapasão, as panes seja a Administração, seja o particular - têm 

direito a manter o equilibria económico-financeiro do contrato entabulado, 

independentemente de previsão editalicia ou contratual. 

Nesse sentido, aliás. é o que dispõe o Art. 37. inciso XXI. da CRFR, 88: 

Art. 17. (...) 

XXI • ressalvados os casos especificados na legislação. as 

obras, serviços, compras e alienações serio contratados 
mediante processo de licitação publica que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento. mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigincias de qualificação tecnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações;)(';rifou-se) 

0 equilibria económico-financeiro dos contratos administrativos é 

regulado pelo Art. 65 da Lei R.6661931, o qual aponta text ualmente o seguinte: 

Art. hs. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 

alterados, com as devidas iustificativas. nos seguintes casos 

I - unilateralmente pela Administraçao 

a) quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação tecnica aos seus 

objetivos; 
bi quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acrescimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto, nos limites permit idos por esta Lei; 

II - por acordo das partes: 

A Lei 8.bbh 41 esta em vigor ate 10 (*2021, por força do Art. tin. II. da Lei i 4.ili .ii ¡Nova Lei 

de LkilaçOeiii 

tra‘el.+4 lardirl Krim% ides .23 1;026.0i0o 704 ..011¡.1 St)i 

‘r•ik . AIU °Mat*, andidiulirrt hr 



Cândido Dortas 

041 

quando conveniente a subst it uiçao da garantia de execução; 

quando necessaria a modificação do regime de execução da 

obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento. ern face 

de verificação tecnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 

quando necessaria a modificação da forma de pagamento, 

por imposição de circunstincias supervenientes, mantido o 

valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, 

com relação ao cronogrania financeiro fixado, sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço, 
d)(VETADO). 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da administração para a justa remuneração 

da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilibrio econamico-financeiro inicial 

do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevistveis, 
ou previsíveis porem de consequincias incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
principe, configurando ilea econômica extraordinaria e 

extracontratual. (Redação dada pela Lei n° 8.A83, de 

1994). 

O aditivo contratual ora analisado encontra respaldo no Art. 65. II, alinea 
"d", acima transcrito, visto que, de acordo com o processo administrativo em 
apreço, o preço dos combustíveis variou consideravelmente de preço desde 
quando fora firmado o contrato - o valor do lit ro de gasolina passou de RS 5,35 
para R$ 5,05. o que representa redução de cerca de RS 0,30 por litro, fruto da 
polit ica de preços adotada pela Petrobras em concomitincia á aplicação da Lei 

Complementar 194/2022 e políticas de redução do ICMS pelo Governo Federal 
e Estadual. 

No entanto, esta .Assessoria entende por existir a necessidade de correção 
em alguns pontos especiticoe presentes no termo aditivo em apreço. Note-se: 

e correção: Alterar a numeração do termo 

I If.1%l'IVia lat.% h 

NulVia 

7.) 14. 1.0 7.0 4? 9335,159 

Contatoat antlitiotiortas.ciitn.br 
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Cândido Dortas 

Nesse sentido, resta demonstrado o fato superveniente ensejador do 

desequilibrio contratual, de modo que esta patenteado o direito subjetivo das 

partes à revisào do preço originariamente pactuado, almejando-se, por 

conseguinte, o pagamento fidedigno ao valor real do produto/serviço. 

5. DA CONCLUSÃO 

Infere-se, portanto. que o 3° Termo de Apostilamento ao Contrato n° 

12/2022 está, a priori. em conformidade com o Direito, notadamente com fulcro 

aos Art. 37, inciso XXI, da CM 88. e Art. 65, inciso II. alinea "d", da Lei 

8.666;93, desde que sejam efetuadas as devidas correções apontadas. 

o parecer. Salvo melhor juizo. 

Umbatiba/SE, t 3 de setembro de 2022. 

Alex Daniel Barreto Ferreira 

Advogado - OAB/SE 9.049 

Cindido Dortas de Araújo 

Advogado - OAB/SE 5.929 

Tr.orvia I.ordirl Rene. tars zIt 7.4 ott.to - to to toSIS.1544; 
Suss.4.1 %rat alto (ont.sto a Andid04.10r141% «1m hr 


